
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS FORMANDOS
CENTRO DE FORMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - APEI

Critérios de Avaliação dos Formandos
Aplicação das alterações ao Regime Jurídico da Formação Contínua determinadas pelo art.º 4º do Decreto Lei n.º 

15/07 de 19 de Janeiro conjugadas com as orientações emanadas através das Cartas Circulares 1/2007 e 1/2008 do 

1. Regime de assiduidade
-

-

2. A escala a utilizar na avaliação/classificação quantitativa

da escala a partir de 5, inclusive.

3. Avaliação

Excelente de 9 a 10 valores;

Muito Bom de 8 a 8,9 valores;

Bom de 6,5 a 7,9 valores;

Regular de 5 a 6,4 valores;

Insuficiente de 1 a 4,9 valores.

-

-




